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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 5.988 DE 06 DE JUNHO DE 2011

Estabelece vedações à nomeação para o exercício de cargos em comissão e funções de confiança no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta e dos Órgãos dos Poderes Executivos e Legislativo de Araxá e dá outras providências.
          A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
         Art. 1º. Fica vedada a nomeação para o exercício de cargos em comissão e funções de confiança no âmbito da Administração Direta e Indireta e dos órgãos dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Araxá, às pessoas que se enquadrarem em uma das seguintes hipóteses:

         I. Forem condenadas, em decisão transitada em julgado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena, pelos crimes:

a) Contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio público;
b) Contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os previstos na lei que regula falência;
c) Contra o meio ambiente e a saúde pública;
d) Eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade;
e) Do abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo ou à habilitação para o exercício de função pública;
f) De lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores;
g) De tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos;
h) De redução à condição análoga à de escravo;
i) Conta a vida e a dignidade sexual; 
j) Praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando.
k)  de feminicídio

l)  praticados contra criança, adolescente ou pessoa idosa ou com deficiência.
Parágrafo Único - Aplica-se o disposto neste artigo para os cargos de Secretário Municipal, Procurador Geral do Município e para os cargos de provimento em comissão do Poder Legislativo Municipal e do Poder Executivo.

(REDAÇÃO ACRESCEDIDA PELA LEI Nº 8.183 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023)
       II. Forem demitidos do serviço público em decorrência de processo administrativo ou judicial, pelo prazo de 9 (oito) anos, contados da decisão, salvo se houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário.
       II – Que forem demitidos do serviço público por processo judicial em sentença transitada em julgado e pelo prazo de condenação.  (ALTERADO PELA LEI Nº 7.341 DE 17 DE MAIO DE 2019)
       II – forem demitidos do serviço público em decorrência de processo administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contados da decisão, salvo se houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário. (ALTERADO PELA LEI Nº 7.402 DE 24 DE OUTUBRO DE 2019)

Art. 1º-A.  Fica vedada, ainda, a nomeação, para cargos em comissão na Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo e Legislativo Municipal, das pessoas que tiverem sido condenadas pelas Leis Federais nº 11.340, de 07 de agosto de 2006 (Lei da Maria da Penha) ou 9.605/1998 (Lei de Maus Tratos aos Animais).
(REDAÇÃO ACRESCEDIDA PELA LEI Nº 8.183 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023)

       Art. 2º. Fica vedada, no âmbito do Município de Araxá, a nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral e por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante e do superior direto, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança, ou, ainda, defunção gratificada na Administração Pública direta e indireta, em qualquer de seus Poderes, compreendido o ajuste mediante designações recíprocas.
      Art. 3º. O nomeado ou designado, obrigatoriamente, antes da posse, deverá ser informado das restrições descritas nos artigos 1º e 2º, bem como assinar declaração afirmando que não se encontra inserido nas vedações constantes desta Lei.
Art. 3º. O nomeado ou designado, obrigatoriamente, antes da posse, deverá ser informado das restrições descritas nos artigos 1º e 2º, bem como assinar declaração afirmando que não se encontra inserido nas vedações constantes desta Lei, assim como deverá apresentar o seguinte rol de documentos:
I. Apresentação de certidões negativas de antecedentes criminais nos últimos 5 anos na Justiça Federal e Estadual.

II. Apresentação de certidão de antecedentes criminais.

III. Certidão da autoridade policial competente de que não existe inquérito em andamento pelos crimes descritos nos art. 1º e 2º da presente lei.

Parágrafo único: As certidões e declaração indicadas no art. 3º e incisos desta lei, deverão ser renovadas e apresentadas ao órgão responsável anualmente.

(REDAÇÃO ACRESCEDIDA PELA LEI Nº 8.183 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023)

      Art. 4º. Para fins de fiscalização e cumprimento das disposições legais poderá o Chefe do Poder Executivo e Presidente da Câmara exigir do nomeado ou designado a apresentação de documentação pertinente, sem prejuízo da requisição de informações e documentos adicionais aos órgãos competentes.
     Art. 4º - Para fins de fiscalização e cumprimento das disposições legais poderá o Chefe do Poder Executivo, Presidente da Câmara Municipal ou Vereador nomeante exigir do nomeado ou designado a apresentação de documentação pertinente, sem prejuízo da requisição de informações e documentos adicionais aos órgãos competentes.  
( REDAÇÃO ALTERADA PELA LEI Nº 7.402 DE 24 DE OUTUBRO DE 2019)
Art. 5º -  Dentro do prazo de 90 dias, contado da publicação desta lei, deverão ser adotadas as providências para a exoneração dos atuais ocupantes de cargos em comissão que não se encontrem em condições do exercício do cargo.

         Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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